
 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

AO 
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA - MG 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES 
NESTA 
 
 

Senhor Prefeito, 
 
Venho pelo presente solicitar a abertura de Processo Licitatório, na modalidade de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, nos termos do disposto no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93, para o 
atendimento de Decisão Judicial do Processo 5001927-36.2022.8.13.0153, que determina que esta 
Secretaria de Saúde realize procedimento denominado “Capsula Endoscópica”, para atender as 
necessidades do Munícipe Requerente. 

A Secretaria procedeu na consulta e levantamento das empresas que procedam com o supra, 
tendo presente que a empresa GASTROCLIN CLINICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E GASTROENTE - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.739.046/0001-52, sediada na Rua Floriano Peixoto, 672, Salas 
201,301 E 401, Centro, Juiz De Fora/MG, CEP. 36015-440, aparenta reunir as condições legais para ser 
contratada. 

O Valor Global da Contratação é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais. 
Caso manifeste posição favorável, peço-lhe encaminhar o processo administrativo para a 

análise da Comissão Permanente de Licitações, ao intuito de que também se pronuncie. 
 
 

Dona Euzébia, 05 de maio de 2022 
 
 
 

__________________________________ 
Gercy Rodrigues Pereira 

Secretária de Saúde 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA - MG 
NESTA 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Em atendimento ao pedido formulado pela Secretaria de Saúde, venho pelo presente solicitar 

dessa Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dona Euzébia, a abertura de 
Processo Licitatório, na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do disposto no inciso IV, 
do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93, para o atendimento de Decisão Judicial do Processo 
5001927-36.2022.8.13.0153, que determina que esta Secretaria de Saúde realize procedimento 
denominado “Capsula Endoscópica”, para atender as necessidades do Munícipe Requerente, tendo 
presente que a empresa GASTROCLIN CLINICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E GASTROENTE - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.739.046/0001-52, sediada na Rua Floriano Peixoto, 672, Salas 201,301 E 
401, Centro, Juiz De Fora/MG, CEP. 36015-440, aparenta reunir as condições legais para ser 
contratada. 

O Valor Global da Contratação é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
Caso manifeste posição favorável, peço-lhe encaminhar o processo administrativo para a 

análise da Comissão Permanente de Licitações, ao intuito de que também se pronuncie. 
 
 

Dona Euzébia, 05 de maio de 2022 
 

 
 

__________________________________ 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES 

Prefeito Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

  
 
 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  FINANCEIRO 
 
 

As despesas referentes à contratação de empresa para realização de procedimento médico de 
Capsula Endoscópica para atender a decisão judicial. 

Serão contabilizadas na seguinte Dotação Orçamentária: Nº 02.06.01.10.302-33.90.48 – 
Outros auxílios financeiros a pessoas físicas. 
 

Com base nesta estimativa recomendamos seja procedida a licitação da despesa. 
 
 

Dona Euzébia, 06 de maio de 2022 
 
 
 

__________________________________ 
ANTÔNIO CARLOS PINTO RIBEIRO 

Contador 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Eu, MANOEL FRANKLIN RODRIGUES, Prefeito Municipal, ordenador de despesa, inscrito no 
CPF sob nº 600.763.647-04, considerando a Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro, 
DECLARO para fins de atendimento do artigo 17, da Lei Complementar 101/2000, para o 
atendimento de Decisão Judicial do Processo 5001927-36.2022.8.13.0153, que determina que esta 
Secretaria de Saúde realize procedimento denominado “Capsula Endoscópica”, para atender as 
necessidades do Munícipe Requerente. 

Está adequado com a Lei Orçamentária Anual que fixou a seguinte Dotação Orçamentária: Nº 
02.06.01.10.302-33.90.48 – Outros auxílios financeiros a pessoas físicas e que tais despesas serão 
custeadas com recursos próprios de acordo com a previsão orçamentária. 
 
 

Dona Euzébia, 06 de maio de 2022 
 
 
 

__________________________________ 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES 

Prefeito Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

A U T U A Ç Ã O 
 
 
Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de 2022, na Prefeitura Municipal de Dona Euzébia - MG, 
autuou os documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação, eu, 
Rodolfo Correia de Castro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, subscrevi 
GASTROCLIN CLINICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E GASTROENTE - EPP. 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 062/2022 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 
 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa para o atendimento de Decisão Judicial do Processo 
5001927-36.2022.8.13.0153, que determina que esta Secretaria de Saúde realize procedimento 
denominado “Capsula Endoscópica”, para atender as necessidades do Munícipe Requerente, tendo 
presente que a empresa GASTROCLIN CLINICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E GASTROENTE - EPP. 
 
Recurso: Próprio/Dotação Orçamentária - Nº 02.06.01.10.302-33.90.48 – Outros auxílios financeiros 
a pessoas físicas. 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Dona Euzébia, 09 de maio de 2022 
 
DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO: APRESENTA PARECER 
 

Senhor Prefeito, 
 
Contratação de empresa para o atendimento de Decisão Judicial do Processo 5001927-

36.2022.8.13.0153, que determina que esta Secretaria de Saúde realize procedimento denominado 
“Capsula Endoscópica”, para atender as necessidades do Munícipe Requerente, tendo presente que a 
empresa GASTROCLIN CLINICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E GASTROENTE - EPP. 

Apresentamos o seguinte parecer: 
 

CONSIDERANDO que o Município tem a obrigatoriedade para atender à decisões judiciais em 
caractere emergencial. 

 

CONSIDERANDO, ainda, os termos do inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, e suas alterações posteriores. 

 
Assim, diante do exposto, esta Comissão Permanente de Licitação, opina pela contratação da 

citada prestadora de serviços, pela modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 
Este é o PARECER desta Comissão, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 
__________________________________ 

RODOLFO CORREIA DE CASTRO - Presidente CPL 
 

__________________________________ 
SHIRLEY DO NASCIMENTO FREITAS - Membro CPL 

 
__________________________________ 

SILVANA APARECIDA SIMEÃO RITA - Membro CPL 
 

__________________________________ 
FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS - Membro CPL 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

A D J U D I C A Ç Ã O 
 
 

O Prefeito Municipal de Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, ADJUDICA a empresa GASTROCLIN CLINICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E GASTROENTE - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.739.046/0001-52, sediada na Rua Floriano Peixoto, 672, Salas 
201,301 E 401, Centro, Juiz De Fora/MG, CEP. 36015-440, Contratação de empresa para o 
atendimento de Decisão Judicial do Processo 5001927-36.2022.8.13.0153, que determina que esta 
Secretaria de Saúde realize procedimento denominado “Capsula Endoscópica”, para atender as 
necessidades do Munícipe Requerente, tendo presente que a empresa, mediante licitação na 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022, nos termos do inciso IV, do artigo 24, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações posteriores. 
 
 

Dona Euzébia, 09 de maio de 2022 
 
 
 

__________________________________ 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES 

Prefeito Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

H O M O L O G A Ç Ã O 
 
 

MANOEL FRANKLIN RODRIGUES, Prefeito Municipal de Dona Euzébia, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o despacho da Comissão Permanente de 
Licitação, referente ao PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 061/2022, modalidade de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 016/2022, cuja finalidade é Contratação da empresa GASTROCLIN CLINICA DE 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA E GASTROENTE - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.739.046/0001-52, para a 
Contratação de empresa para o atendimento de Decisão Judicial do Processo 5001927-
36.2022.8.13.0153, que determina que esta Secretaria de Saúde realize procedimento denominado 
“Capsula Endoscópica”, para atender as necessidades do Munícipe Requerente, pelo Valor Global da 
Contratação é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 
 

Dona Euzébia, 09 de maio de 2022 
 
 
 

__________________________________ 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 


